
 

PAUTA  
PARA A 33ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  

EM 24 DE AGOSTO DE 2005  
 

Em pauta por 1 (uma) sessão para conhecimento, recebimento de emendas 
e estudos dos Srs. Deputados, de acordo com o § 2º do artigo 227 do 
Regimento Interno. (Redação)  

Projeto de lei Complementar nº 9, de 2005, de autoria do Sr. Governador. Cria, 
na Secretaria da Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos 
Comunitários de Segurança-CONSEGs. Parecer nº 1933, de 2005, da Comissão 
de Redação. 


